




CONEP – UFSJ
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§ 1º Os cursos de graduação ou programas de pós-graduação
ofertados por instituições sediadas em território nacional, a que se refere o caput
deste artigo, devem ser legalmente autorizados ou reconhecidos pelo MEC para
que se proceda ao aproveitamento.

§ 2º Os estudos a que se refere o caput deste artigo, cursados em
instituições nacionais, podem ter sido realizados antes ou durante o vínculo com a
UFSJ.

§ 3º Para estudos em cursos de graduação ou programas de pós-
graduação realizados em instituições estrangeiras, é obrigatória a celebração
prévia de acordo de colaboração acadêmica com a UFSJ ou que a UFSJ tenha
aderido a um programa ou a uma rede de universidades que promova a mobilidade
acadêmica e que inclua a instituição estrangeira pretendida, sendo que os estudos
devem ser realizados durante o vínculo com a UFSJ.

Art. 4º Durante a vigência do vínculo com a UFSJ, os estudos podem
ser realizados em outra instituição de ensino superior por meio de matrícula isolada
ou por meio de mobilidade acadêmica nacional ou internacional.

§ 1º O aproveitamento de estudos, realizado durante o vínculo com a
UFSJ, pode ser de até 15% (quinze por cento) da carga horária total do curso,
quando cursado de forma isolada, ou até 37,5% (trinta e sete v
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Art. 6º O aproveitamento de estudos pode ser concedido
considerando as seguintes possibilidades:

I – aproveitamento de estudos para integralização de unidades
curriculares obrigatórias previstas no projeto pedagógico do curso quando com elas
houver correspondência; ou

II – aproveitamento de estudos para integralização de unidades
curriculares optativas, eletivas, em bloco ou de conteúdo variável especificamente
prevista no projeto pedagógico do curso, para o registro de atividades cursadas em
mobilidade acadêmica, quando não houver a correspondência referida no inciso I
deste artigo.

§ 1º O aproveitamento de estudos é concedido apenas entre
unidades curriculares do mesmo tipo ou classificação (e.g. disciplina, atividades
acadêmicas, trabalho de conclusão de curso).

§ 2º Para que a correspondência de que trata o inciso I deste artigo
seja possível, para unidades curriculares cursadas em instituições nacionais, o
programa da unidade curricular deve corresponder a, no mínimo, 75% (setenta e
cinco por cento) ou mais do conteúdo e da carga horária da unidade curricular da
UFSJ.

§ 3º Para a correspondência de que trata o inciso I deste artigo, para
unidades curriculares cursadas em instituições estrangeiras, fica a critério do
colegiado de curso deliberar sobre a equivalência solicitada, levando em
consideração a carga horária, o conteúdo e a metodologia entre as unidades
curriculares oferecidas pela UFSJe as cursadas na instituição estrangeira.

§ 4º É permitida a combinação de mais de uma unidade curricular
cursada na instituição de origem, ou de partes delas, para atender às condições de
aproveitamento do inciso I deste artigo.

§ 5º As unidades curriculares do tipo atividades acadêmicas, estágio
supervisionado e trabalho de conclusão de curso podem ser objeto de
aproveitamento deestudos desde que estejam previstas no projeto pedagógico do
curso e regulamentadas pelo colegiado do curso em regulamento especí
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§ 3º São requisitos para solicitar a dispensa para abreviação de curso,
além do previsto no § 1º do artigo 11 desta Resolução:

I – ter integralizado pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da
carga horária de disciplinas obrigatórias e optativas prevista para conclusão de seu
curso; e

II – ter Média de Conclusã
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Art. 28. Durante o p


